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Objectivo 

Compreender a cadeia de aprovisionamento da Organização e os respectivos processos, bem como, assegurar o 

cumprimento dos requisitos legais e normativos e mitigar o risco. 

 

Âmbito 

Consideram-se dentro do âmbito da presente Política, fornecedores directos, a montante da cadeia de aprovisionamento, 

de matérias-primas (malha em cru, acabada e estampada), bem como os indirectos, de processos húmidos de estamparia a 

rolo, tinturarias e acabamentos, bem como fornecedores de produtos químicos utilizados pela Organização. 

São também abrangidos os fornecedores a jusante, de serviços subcontractados de processos húmidos, estamparia 

posicional convencional e digital e transferes. 

 

Rastreabilidade de matérias-primas 

A Organização garante a rastreabilidade através do registo sistemático de requisições e entrada de matérias-primas em 

ERP. 

Os fornecedores de matéria-prima comunicam à Organização informação sobre as entidades que realizam os processos 

húmidos dos produtos fornecidos, promovendo e facilitando o contacto com os fornecedores indirectos, a montante. 

A Organização solicita certificados de origem que atestem o País de origem das fibras, em cumprimento com as restrições 

à compra de matéria-prima proveniente de regiões com elevado risco e reporte sistemático de violação de direitos 

humanos. 

 Solicita, ainda, para as fibras de origem animal, certificados de conformidade com referenciais normativos de tratamento 

responsável e de bem-estar animal. 

Assumimos o compromisso de mapear regularmente a cadeia de aprovisionamento e envolver as partes interessadas 

relevantes com o objectivo de promover a melhoria contínua e gerir eventuais incidentes relativos a não conformidades 

químicas no produto acabado ou nas descargas de águas residuais.  

 

 

Rastreabilidade de substâncias químicas 

A Organização garante o registo do número de lote em todas as entradas de todos os produtos químicos que entram em 

qualquer uma das suas instalações. 

São documentados o período de início e fim, e local de utilização dos lotes dos produtos químicos para rastrear o seu uso 

nas peças. 

Os fornecedores de processos húmidos, mantém registos documentados do número de lote de todas as entradas de 

produtos químicos nas suas instalações, respectiva requisição e uso na receita de cada partida de produção. 

 

 

 

   


